
 
  

 
MUNICIPIO DE ALMADA 

 

Assembleia Municipal 

EDITAL 

 

Nº 155/VIII/2002 

(Terreno destinado à instalação da Associação de  

Moradores do Bairro do Matadouro)  
 

EU,  JOSE MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO CONCELHO DE ALMADA 

 

Faço público que em Sessão Extraordinária realizada no dia 28 de Novembro de 

2002, a Assembleia Municipal de Almada aprovou a Proposta Nº 29/VIII de 

iniciativa da Câmara Municipal, aprovada em Reunião Camarária de 06/11/2002, 

sobre a «Desafectação do domínio público para o domínio privado do Município de 

uma parcela de terreno com a área de 470 m2, sita no Bairro do Matadouro, 

Freguesia do Pragal», através da seguinte deliberação: 

 

DELIBERAÇÃO 

.  Considerando a intenção de regularizar a posse do terreno destinado à instalação 

da Associação de Moradores da Zona do Bairro do Matadouro; 

. Considerando que para a regularização do referido terreno é necessário 

desafecta-lo do domínio público municipal; 

.  Considerando os normativos legais em vigor; 

A Assembleia Municipal de Almada nos termos e para os efeitos da alínea b) do nº 

4 do artigo 53º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas 

pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, delibera: 

1. Desafectar do domínio público para o domínio privado do Município a parcela 

de terreno destinada a equipamento com a área de 470 m2, sita no Bairro do 

Matadouro, Freguesia do Pragal, Concelho de  Almada,  confrontando  a  norte  
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com Município de Almada, a sul e nascente com domínio público e a poente 

com Rua dos Lusíadas. 

2. Tornar pública a intenção do Município com afixação de éditos de 20 dias 

seguidos, findo os quais, senão existir reclamação, se considera operada a 

referida desafectação. 

 

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR 

MIM ASSINADO E IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE 

CONCELHO. 

 

Almada, em 29 de Novembro de 2002 

 

                                                   O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

                                                       (JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


